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o VEREADOR Josf POLI OE OLIVEIRA DORTA.
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO 
OE s~o PAULO. NO uso DE SUAS AT8IBUIÇ~ES LEGAIS E TENDO PRESEN 
TE A DELIBERAÇÃ°O TOMADA EM PlENÃRIO, NESTA DATA, PROMULGA A sr" 
GUINTE RESOLUÇ~O: -

Artigo lR - O artigo 141 da Resolução nR 
48,. de 11 de novembro de 1971• com suas alterações posterio-
ras, dispondo a obre o Regiment.o Interno, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 141 - Aos Vereadores que tenham assinado a Folha de -, 
Presença a estejam participango ~os tragalhos e 
a~segurado direito de obstruçao a votaçao de m.! 
teria constante exclusivamente da Ordem do D·ia. 

§ lR - Em prese~vação de tal direito, a Presidência -
observara o seguinte procedimento: - , I - ao Eroclamar cada votaçao, determinara a verif ! 
caçao de quorum; . , 

II - verificada a falta de numero legal, suspender.a-
ª sessão por prazo não inferior a cinco (5) mi
nutos; 

• III - reaeertos os trabalhos, determinara nova verif! 
caçao; 

IV - confirmada a falta d quorum, passará ao !tem -
seguinte a, assim, sucessivamente; 

V - no ~ltimo !tem, verificada a falta de quorum e-,, 
dec2rrido o tempo regiman~al, considerara a vo
taçao adiada e determinara a .chamada de encerra 
manto, à qual os Vereador es que obstruirem podã 
rão comp recer, para efeito de presença aos tri 
balhos; 

, , -VI - adi ado o ultimo item~ em se tratando da sessao-
_. , '" --ordinaria, passara a Explicaçao Pessoal . 

§ 2Q - Para 2roduzir,os efeitos de que trata o presen
te artigo, a obstruçao devera atingir sua finalidade~" - , Artigo 2g - A presente Resoluçao entrara 
em vigo~,na data de sua publicaçio , revogadas as disposiç5es -
em contrario. 

Sala das Saas;ea. 03 de fevereiro de l 984. 

JOS{ POLI 
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